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 LEI N. º 1360/2014                                             DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

 

“INSTITUI O PROGRAMA “NÚCLEO DE APOIO À 

SAÚDE DA FAMÍLIA-NASF” – NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito Municipal de Dom Aquino-MT, JOSAIR JEREMIAS LOPES, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  faz saber que a Câmara 

Municipal, aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica instituído o PROGRAMA “NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA 

FAMÍLIA – NASF”, no âmbito do Município de Dom Aquino-MT, com o objetivo de 

ampliar a abrangência e o escopo das ações da atenção básica, bem como sua 

responsabilidade, apoiando a inserção da estratégia de Saúde da Família na rede de 

serviços e o processo de territorialização regionalização a partir da atenção básica.  

Art. 2º - Estabelece que o “NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA – 

NASF”, constituído por equipe composta por profissionais de diferentes áreas de 

conhecimento, atuem em parceria com os profissionais das Equipes de Saúde da 

Família, compartilhando as práticas em saúde no âmbito municipal e territórios, 

atuando diretamente no apoio às equipes.  

Art. 3º - Para o desenvolvimento e atendimento do “NÚCLEO DE APOIO A 

SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF”, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

a contratar por tempo determinado,  os profissionais de saúde, para atender 

necessidades do programa, nos termos da Constituição da República Federativa do 

Brasil e de outras legislações pertinentes, ficando criados, os seguintes cargos e vagas da 

área profissional afim, com a carga horária e remuneração assim definida:  
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§ 1º - O período de contratação será de 12 (doze) meses, podendo  ser 

prorrogado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.  

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à 

conta do orçamento oriundo de Convênios/Repasses do Ministério da Saúde efetuados 

à Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 5º - Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

regulamentar a presente Lei, no que couber, mediante Decreto.  

Art. 6° Esta lei retroagem seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2014. 

 

         Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Aquino, em 20 de Fevereiro de 2014. 
 

 
 

 

JOSAIR JEREMIAS LOPES 

                                                   Prefeito Municipal 
 

 
 

DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 

FORMAÇÃO Nº VAGAS VENCIMENTO CARGA 

HORÁRIA 

Psicólogo Superior 01 1.505,78 30 h 

Assistente social Superior 01 1.505,78 30 h 

Prof. Ed. física Superior 01 1.505,78 30 h 

Nutricionista Superior 01 1.505,78 30 h 


